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1. Mudanças sócio-económicQS e insufi
ci~ncia do regime juridico tradicional

Nas últimas décadas do século xx, cresceu
no mundo inteiro a convicção de que a prote
ção ao conswnidof peto oonttote difuso 00
mercado era uma falácia. O controle, mediante
uma legislação protecionista que assegurasse
ao consumidor um papel ativo na atividade eco
nômica, passou a ser hegemônico. A Constitui
ção de 1988 elevou a defesa do consumidor a
principio condicionante da ordem econômica.

Menos que um modismo, éa adequada res
posta do Direito ao fenômeno crescente da
oligopolizaçãoe globalização da economia, que
tomou O consumidor um figurante passivo e
hipossuficiente, afetando a própria noção atual
de cidadania.

Neste quadro, oadvento do Código do Con
sumidor, de 1990, não foi surpreendente, ao re
modelar profundamente o sistema de responsa
bilidade por vicioso O regimejuridico dos vícios
redibitórios, sem embargo de pennanecerválido
para as relações negociais comuns, revelou-se
insuficiente como resposta às demandas de rela
ções de consumo. Em trabalho premonitório l

,

I "Responsabilidade Civil do Fabricante".
Revista de DireilO Civil, 32:12-21, abr./jun. 1985.
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lembrou Orlando Gomes ser "manifesto que
e~ regras (arts. 1.101 e 1.105 do Código Ci
vIl), voltadas para contratos individuais c is0
lados que chegamao acordo pelo êxito das tra
tativas, são totalmente inadequadas aos com
plexos fenÔmenos do consumo nos sistemas
capitalistas dos dias de hoje, condensados
juridicamentenacontratal;aoem massa". O mo
delo da legislaçâocivil da responsabilidade por
vicios da coisa está orientado para o valor de
troca e não para o valor de uso ou consum02
tratando igualmente relações desiguais, se~
proteger a evidente vulnerabilidade e infe
rioridade juridica do adquirente ou utente de
bens de consumo.

. .As solu~s alternativas, construídas pela
Junsprudêncla dos tribunais, tampouco aten
de";l ao px:iDcipio de proteção, porque ainda
mwto presas ao esquema contratual, de igual
dade formal das partes, e ao principio da auto
nomia da vontade. Dai umaforte tendênciapara
buscar refúgio na responsabilidade objetiva.

Contudo, nem tanto ao mar nem tanto à ter
ra O regime daresponsabilidadeporvicio ad0
tado pelo Código de Defesa do Consumidor
destravou as amarras que cerceavam os movi
mentos do tradicional instituto dos vícios redi
bitórios, flexibilizando os modosde exercitaras
pretensões, admitindo ovicio aparente eampli
ando o alcance ao enlaçar os serviços presta
dos. Os principios fundamentais de um e de
outro São comuns, no entanto, tornando valio
sa e fascinante a recepção da experiência anti
ga, desde os romanos, para que os esforços
conjugados do antigo e do novo indiquem um
regimejurldicoapropriado às demandas de n0s
so tempo.

2. Elementos da responsabilidade porvicio
OCódigodoConsumidor inchJiuaseçao (811s..

18a 25) intituJada ''Daresponsâ?ilidadporl'icio
do produto e do serviço" em um capitulo mais
amplo, destinado a tratar da "qualidade de
produtos eserviços, da reparaçãoedaprevençlo
dos danos". Houve uma clara opção para en-

Z cr. Reich, cit. por Joio Calvlo da Silva,
Resp~abilidadeeMI do produtor, cit., p. 279. Cal
vã~. rcs~ltando esta ~8Cteristica. diz que o caso
tlplCO hOJe é 0. da negociaçlo de coisas gmbicu, de
prod~tos fabricados em série, em cuja aquisiçlo o
adqulr~te se ~etennina pelas cacterhrticas tlpicu
(espécie e quabdade média) do g&ero e nlo pelas
q.ua1idades que ~prcsentarn uti singule (p. 281). Em
Situações que tais, a ausência de vlcio entra no con·
feudo da prestação.
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quadrara matéria no âmbito da responsabilida
de civil, da qual seriaespécie, ao ladoda resp0n
sabilidade por fato do produto.

O novo instituto recepciona parcial ou~
talmente os elementos essenciais dos vicios
redibit6rios, a saber:

a) contràto comutativo;
b) tradiç40 da coisa (apenas para os vicias

aparentes);
c) preexistência ou contemporaneidade do

vicio à entrega da coisa (ou do serviço);
d) gravidade do vicio;

; e) brevidade do tempo para o exezdcio da
pretensAo.

O vicio pode ocorrer em qualquer contrato
comutativ03 de consumo, e nJo apenas no con
trato de compra evenda, comojá previra o Có
digo Civil. O contrato há de seroriundo de leia
çlo de consumo (fornecedor versus consumi
dor), como pressuposto da incidência do azo.
delolegal.

O momento da entrega da coisa (tradiçlo)
oudJ serviço (conc1udo)é imprescindlvelpara
cômputo dos prazos preclusivos, quando o vi
cio for aparente, mas também no caso do vicio
oculto, porque o d;~s a quo dele se desloca
para o instante em que é revelado ou conheci
do, normatizando-se o que a constJuçIo juris
prudencialjá admitia

A preexistênciaou concomitânciado vicio.
quando da entrega do objeto do contrato, Dio
está explicitada no Código de Defesa do Con
sumidor (tambémoCódigoCivilnloofaz), mas
dele se infere, até porque é da natuRza da ga
rantia legal. O vicio é oculto no momento da
entrega; o que ocorre posteriormente é sua te
ve1açIo. O vicioéaparente também no momen
to daentrega, dela decorrendooprazo paraeter
cicio das pretensões postas ã disposiçJIo do
comprador.

Ogrande passo que se deu, quanto à PJ=XÍ5
tência do vicio, foi a transferência do ônus da
~ do adquirente ouutente (consumidor) para
o~enanteou prestador (fornecedor). Este prin
cipio (3rt. 6l1, vm, do CDC) preside todas asIda
ções de consumo. Cabe, pois, ao fornecedor com
provar que a ooisa ou o serviço foram entregues
sem vicios ocultos ou aparentes, e que tais

) Cr. BENJAMIN. Antônio Hennen, in Comen
lóricn ao Código de Proteção do ConswnidOl', Co
ord. !uarez de Oliveira, Slo Paulo, 1991, pp. 82 e
segumtes.



defeitos são supervenientes e imputáveis ex
clusivamente ao consumidor, à culpa exclusiva
deste. Este beneficiobusca suaetiologia no prin
dpio da defesa do conswnidor (art. 170, V, da
Constituição); sem ele a garantia estaria prati
camente inviabílizada, dada a natureza comple
xa, assimétrica e massificada da relação de con
sumo.

A gravidade do vício há de estar caracteri
zada. O Código do Consumidor manteve os ele
mentos tradicionais dos vícios redibitórios, ou
sej~ a impropriedade ao consumo (o Código
CIV1l refere-se a uso) a que se destina o objeto
da prestação (coisa ou serviço) ou a diminui
ção do valor. Outra importante hipótese, no
entanto, foi acrescentada, conforme melhor ex
poremos adiante: adisparidade com as qualida
des ou quantidades anunciadas (rótulo, emba
lagem, propaganda), prevista nos artigos 18, 19
e20.

O Código do Consumidor manteve abrevi
dade dos prazos preclusivos, para exercício das
pretensões à responsabilidade por vício: 30 dias
para os bens e serviços de consumo não-durá
vel; 90 dias para os de consumo durável (art.
26). Os prazos são inexplicavelmente exíguos,
menores que os prevístos na legislação e códi
gos civis estrangeiros. Os problemas, enfren
tados pelajurisprudência, persistirão, apesar do
prazo interruptivo da reclamação ao fornecedor
e da exigência de conhecimento para o vício
oculto. Não se compreende por que se reduziu
O prazo de seis para três meses, em relação aos
imóveis (art 178, § 511,~ do Código Civil), por
que estes tenninaram por ser incluídos nos bens
de consumo durável, segundo a tipologia do
me.

Estabelecidos os pontos de convergência
com o instituto tradicional dos vícios redibitóri
os, passemos a analisar os demais elementos pe
culiares da responsabilidade por vício, nas rela
ções de consumo, tomando-se por objeto de
estudo o modelo do Código de Defesa do
Consumido"".

4 Nilo é por acaso a repulsa do legislador do
Código do Consumidor à locuçlo "vícios redibi
tórios". A insuficiência e quase ínefetividade deste
vel~o instituto, pelas razões que apontamos, in
dUZiram ao seu afastamento e à busca de cami
nhos que dele se desvinculassem. Preferimos en
tender que houve, mais que uma criação de algo
novo, a metamorfose ôo antigo. A alteraçlo do
nome jurídico (de vício redibitório para vício de
qualidade ou quantidade) 'nilo altera a natureza do
instituto.
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3. Re/açi'Jo de consumo
A relação de consumo não é requisito; éum

pressuposto para incidência do modelo legal
da responsabilidade porvício. Na relação con
tratual comum continua incidente o regime dos
vícios redibitórios. Portanto, além de pressu
posto, é linhadivisóriaentre um regimejurídico
e outro.

Dá-se a relação de consumo quando coisas
ou serviços são fornecidos ao consumidor por
quem exerce atividade econômico-jurídica per
manente (fornecedor). Atividade é um comple
xo de atos teleologicamente orientados, tendo
continuidade e duração dirigidos a um fim. A
atividade deve sempre tender a um resultado,
constituindo um comportamentoorientadoS. Em
sentido mais estrito, é a ocupação de urna pes
soa, evocando movimento, a virtude de agir
(vertu d 'agir)6. Adoutrina vem apontando para
a transmudação do cerne da comercialidade do
ato para a atividade7

.

Éa~vidadequeq~illcao~mganre
como fornecedor, para os fins legais, e conver
te a relação negociai em relação de consumo.
Se o bem ou serviço foram entregues mediante
ato que não se integra na atividade de quem
entregou, a relação negociai é regida pelo direi
to comum, não se configurando o modelo de
fornecedor previsto na lei (art. 311 do CDC),

Nas relações de consumo, a atividade obri
ga. Da mesma forma que a atividade obriga,
mesmo inexistindo ilícito culposo, em face do
dano (responsabilidade por fato do produto ou
do serviço), ela obriga pela garantia de inexis
tência de vício (responsabilidade por vício do
produto ou do serviço). A responsabilidade
nasce não somente do exercício anormal do di
reito, mas também da liberdade e do exerdcio
normal de sua atividade, quando provoca con
seqüências desvantajosas para outrem (o con
sumidot).

j cc. LÓBO, Paulo Luiz Neto. Condições Ge·
rais dos Contratos e Cláusulas A busivas. São Paulo,
1991, p. 58.

6 Cc. NANA, Gérard-Jérome. La Reparation
des Dommages Causes par les V/ces d'Une Chose.
Cit., p. 320.

7 Cf. LEÃES, Luiz Gastão Paes de Barros. A
responsabilidade dofabricante pelofato do produto.
São Paulo, 1987, para quem a atividade é a prática
re'lterada de atos negociais, de modo organizado e
unificado, por um mesmo sujeito, visando a uma fi·
nalidade econômica unitária e permanente (pp. 231
24).

167



0nt01ogi<:amentc. é dülcilextrair das reta
çGcs coonômic:as 81 fipru incontroversas de
fornecedor e CODIUIDidor. cabe ileSislaçlo de
cada pais defini-las, embora a doutrina se es
force em. precisar umconteúdo coooeptualuni
forme.

ConJudo. mesmo quando aJegisIaçIo defj.
neafigura de~QOlDOfezo CDCbra
sileiro (art. 2*), a~persiste. rcperca
tindo ave,1ha liçlodos antigos de que alodeve
alei. ddbiir.

Para os objetiws deste estudo, 010 con·
vemapmfundara CODU'OVérsiaenR mjnima1is
tal emaximaJjsras, mas impeDdeJembmrquea
ddiniçIo do artigo 2R do coe nIo esgota o
conceito de consumidor adotado por esta lei
bDsik:ira O arti&o 17do CDC equiplua aos aJIl
sumidores todas as vitimas do evento causa
dor de dano oriundo de produto ou serviço
objeto de relaçlo de consumo (terceiros~

hystanders). O artigo 29 do CDC equipara ao
consumidor todas as pessoas ..determináveis
ou nIo" expostas lls práticas come:rciais, tor
nando pera este fim irrelevante a distinçIo en-,
treemsumidorfiDal eamsllmidoriDtermectiário.

Por esta razIo, é mercc:edora de aplauso a
tendbcia da jurisprud!nc:ia dos tribunais em
aplicaro regime legal cspecía1i'lJldo aqualquer
reJaçIo de consumo, desígnadtmeute quando
exteriorizada em contrato de adesIo. Como
exemplo animador, cite-se dccisIodo Tribunal
de AlçadadcMinasGerais (AP. 134.886-71,em
caso envolvendo oompra cvenda de duas má
quinasdc<:oStW'B entre ofabricante e uma em·
presa deoo~. que apresentaram defei
tos de funcionamento. NIo sanado o vicio no
prazo de trinta-dIas. ofabricu1e foi condeDado
a devolver a quantia recebida mais perdas e
danos. aplicando otribunal oartiBo 18, § IR, do
Código do Consumidor.

Seja qual for a dimenalo que se adote para
oCODSlJIDidor, incluindoouexcluindo oconsu
midor intermediMio. oDireito h!1IIIitoafastou.
se da ideia de bipossuficiencia. Objetivamente,
na relaçlo de consumo, ele esempre a parte
mais vulnerável, mesmo quando de: fato
cconomieamente mais forte. O Código do Con
sumidor brasileiro, DO art. 4R,l, inclui entre: os
princfpios de rc:gbcía o '"reconhccímcnto da
vulnerabilidadedo consumidor no mercado de
consumo". Vulnerabilidade JLIo se confuDàe

I RT 6941170.
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com hipossufici~ncia'.

4. Vicio oculto e aparenle
O semido de vicio oculto é o mesmo que a

doutrina ooBStruiu desde oDireito romano.
A novidade vem por contado vicio aparen

te que revoluciona o rc:gimc: de responsabilida
de por vício, distanciando-se do modelo tradi
cional dos vicios redibitórios. Com efeito, um
dos elementos distintivos deste com outros
modelos dôPnãticos (erro, in ldimp1emento)
sempre residiu no &.to de ser o vicio oculto a
quem adquiriu a coisa. No sentido da lei brasi
leira, encaminha.-se a1egislaçllo~ I(>

breconsumidor, comoalei espanboJade J9de
julho de 19&4. cujo artigo 11 oAo exige que os
vicios sejam ocultos.

Agon. mesmo que o vicio sejaaparente 110

momento da entrega do produto ou do serviço.
cabe a responsabilidade do fomecedor. Muda
apc:naso termo inicial doprazo pn:clusn'o para
que o consumidor exerça suapreteDslo contra
ofornecedor: se: aparente ovicio, o do momen·
to da entrega.

Como o ônus da prova é do fornecedor. a
de: incumbe provarque:

a) ovicio nao existe enunca existiu;
b) o vicio nAo foi preexistente ou concomi

~~oo~mmrodaenmpoo~ooodo

serviço;

9 MARlNS, James (Rt~OtJ.f(Jbilid4d. da ~
proa~/ofoto do p1'Odulo. SIo Paulo, 1993), embo
ra admita um conceito fiafvel de consumidor. cntm·
de 1'110 ser ponlve:l tal cxtenslo para o regime refo
renllC 10 vicio do prodVIO, tratado JKllIl1l. IgelO
guintes do Código do Consumidor. "que foi, de fato,
vaIor.oo Iegis1ativamentc como um "'iml.f em reta
çIo àquelas prcvillÕCS legais que cornportuam • cx
ceçIo lep1 &O artigo 2". cabendo ape1IU IQI intmno
diúioI, ncata hip6te9c, a possibilidade de se u\ÜiZ.I
rem dOI dipositiv08 do Código Civil (art•. 1.101·
U 06) e do Código Comercial (arts. 191 eis) [indica
como apoiando esta tese~y JUNIOR, NaJon t'
allL Código Brqsileiro de De/eM do COIUIUftidor.
Rio: ForenllC Univenitúia, 1991. p. 271] de lCardo
com a natureu civil ou comercial do negóciojuridica
QOI1vo1ado. podendo, entretanto,lançar mio dai nor·
mas do Código de Defesa do Conlwnidor refefentel
.. proteçIo contratual c u prática c:omcrciail". NIo
comungamos desta inlel'prctl.çlo restritiva. que a la
(o Código do Consumidor) nIo tàz. capecialmen1e
em face: do \ara0 alc8noc do 1ft. 29, que Proteae todo
aquele que: 1IC CllCOntrc exposto u prtticas comercio
ais, 8Cja consumidor final ou in&crmediário. Neatu
IIituaçOca. a vulncrabibdadf: do tdquimttc ou utcnte
6 IC1tlpre presumida



produto. Dá-.se o perigo virtual quando oproduto
estiverdeteriorado, alterado, adulterado, avaria
do, falsificado, corrompido, fraudado, nocivo à
vida ou à saúde ou em desacordo com nonnas
regulamentares. São situações que se enqua
dram no conceito amplo de dolo, mercê de seu
forte componente intencional. A regra comum
do Código Civil (art. 1,103) aplica-se comada~

tação, ou seja, O fornecedor é responsável por
vício e também por perdas e danos, além das
sanções administrativas e penais acrescidas
peloCDC.

6. Diminuição de valor
Não há necessidade de que o vicio diminua

objetivamente o valor, embora seja intuítivo que
sempre assim aconteça. Contempla o principio
constitucional de defesa do consumidor que
não se veja obrigado a alegar a diminuição do
valor do produto ou do serviço prestado.

A alegação de redução do valor é suficiente
para caracterizar o vício, dispensando o recur
so às demais hipóteses (impropriedade ou des
conformidade).

A lei brasileira não define o que considera
diminuição de valor. Não seexige que seja subs
tancial ou de grande monta. Neste caso asso
ciam-se os elementos objetivos e subjetivos de
aferição. De qualquer forma, há de ter expres
são pecuniária.

Ingressam no valor de uma coisa ou de um
. . serviço elementos variáveis, segundo as cir-

O Código de Defesa do Consunudor trata cunstâncias, a destinação e as pessoas envol
como sinônimos "impropriedade" e"inadequa-. vidas. Ocorre mesmo quando o vicio seja ines
ção". No vocabulário comum, impróprio inclui timável ouflutuante por força de carga de afeti
o sentido de inadequado, e este o daquele (cf. vidade do consumidor destinatário. As regras
verbetes do Dicionário Aurélio). O § 6~ do ar- da experiência comum são suficientes para o
tigo 18 inclui entre os produtos impróprios, ao convencimento dojulgador da existência ou não
uso ou conswno, os que "se revelem inadequa- de diminuição de valor..
dos ao fim a que se destinam". Dentre as pretensões que o consumidor

Alémda impropriedade genérica (inadequa- pode. exercer, apenas~ !nteressa~ a.de
ção ao fim a que se destina), ocoe prevê duas temnnaçãç da proporCIonalidade da dimmwção
hipóteses especiais' do valor. E quando resolve manter o produto

'. ou o serviço viciado. Neste caso dá-se o abati-
.a) quando C!S prazos de ~ldade do ~oduto menta proporcional do preço que llie incumbe,

estiverem~dos. Estaé hipótese de vi~o apa- de acordo com critérios admitidos pela doutri
rente. Pouco tmport.a que oprodutocon~e são nae pelajurisprudência.
eregularmente~nsumiveI. Bastaoven~to 7. Desconformidade com as indicações
do prazo de validade, porque presume a lmpro- anunciadas
priedade.O~ éfixado em lei ou regulamento, Esta hipótese de ocorrência de vicio, pre-
ou pelo própno fornecedor, vista nos artigos 18 e20 do CDC (sob a denomi-

b) quando forem. fornecidos produtos poten- nação de "disparit:lade"), não está prevista no
cialmente perigosos ao consumo, embarn não sistema tradicional dos VÍcios redibitórios. De
tenha havido dano, ainda. Havendo dano, incide corre da natureza peculiarda relação de consu·
cumulativamente a responsabilidadepor fàto do mo, oriunda de oferta ao público, sem embargo
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c) o vicioé imputável exclusivamente àculpa
do consumidor.

Adoutrina tradicional sempreentendeuque
admitir ovício aparente seria chancelar a má-fé
ou o dolo do adquirente, ou a falta'de seu dever
de diligência comum, considerando-se o con
trato como Ocampo da equipolência ou dapari
dade individuaI. Até mesmo nas legislações ci
vis que admitem ovício aparente, como é ocaso
do Código Civil português, o vicio conhecido
do comprador no momento da conclusão do
contrato exclui a garantia, porque preswne ter
aceitado a coisa defeituosa com conhecimento
de causa.

Todavia, nas relações de consumo moder
nas, mercê de seu caráter impessoal, desigual e
massificado, a inclusão do vicio aparente é ne
cessária para que se efetive o principio de defe
sa do consumidor. Se assim não fosse, o con
sumidor estaria a mercê de intermináveis dis
cussões judiciais acerca de seu desconhe
cimento do vicio.

Em suma, o conhecimento do vicio por par
te do consumidor, no momento do recebimento
do produto ou do serviço, não modifica a res
ponsabilidade do fornecedor. No entanto, o
consumidorterá de ser diligente quanto ao exer
cicio da pretensão, porque o prazo preclusivo
iniciou-se em seu desfavor.

5.Impropriedade do produto ou serviço
viciados



de localizarmos sua etiologia no principio
fundamental da boa-fé.

Trata-se de boa-~ objetiva, ou seja, quan
do o fornecedor provoca no consumidor a re
presentação, fundada na confiançalO, de con
formidade do produto ou do serviço com o
modelo anunciado.

Confia-se no significado comum, usual. 0b
jetivo da conduta ou comportamento reconhe
cível no mundo social. A boa-fé tem por fito
conduta honesta. leal, correta. É a boa-fé de
comportamento.

O produto ou seJViço fornecidos ao pÚbli
co anunciam-se de vários modos que induzem
ao consumocomo oferta ao pUblico, asaber, no
«cipiente, na embalagemou na mensagem pu
blicitáriade qualquer natureza. O direito do con
sumidor considera qualquer anúncio ou men
sagem publicitária integrante da oferta ao pú
blico e, como tal, vinculante ao fomecedor (a
respeito, cf. o 3rt. 30 do CDC). O que antes (a
informação, apublicidade) eraconsideJadaape-.
nas dolus bonus, sem vínculo obrigacional a
quem dela se utilizava, passou a configurar a
oferta por excelência na relação de consumo,
prevalecendo até mesmo sobre o contrato for
malmentecelebrado.

O vicio de desconformidade pode ter sido
provocado por anúncio ou publicidade engano
sa de prepostos ou representantes autônomos
do fornecedor. Este é solidariamente responsá
vel pelos atos daquele.

O consumidor àdquire ou utiliza o produto
ouoserviçoatraídopelas indicações aounciadas,
confiante que sao verdadeiras.

A desconformidade ocorre quando o consu
midor constata que as qualidades ou quantida
des anunciadas mo correspondem à realidade
do produto entregue ou do serviço prestado.

No caso de seIViços, ovício de desconformi
dade é relativo à sua qualidade, na forma do que
dispOe oart. 20 do coe. Adesconformidade en
tre a quantidade dos serviços efetivamente pres
tadose a constante do anúncio ou da mensagem
publicitária importará inadimplementocontratu
al, aplicando-se as regras comuns de inexecuçao

10 Pala Menezes Cordeiro (Da Boa-Fé no DiM
10 CMI, t. 2, Coimbra, 1984, p. 1.234) a confiança
exprime a situaçlo em que uma pcssca adere, em
tennas de atividade ou de crença, a certas rcprc.
scntBçõcs, pusadu, presentes ou futuras, que tenha
por efetivas. O principio da confiança explicitaria o
reconhecimento dessa situaçlo e tutela.
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dasobrigaç&s ea utiUzaçIo, pelo consumidor,
da exceção no" rife adimpleti contractus
(art. 1.092 doClxligoCivil, pormensjlo).

8. Responsabilidade e solidariedade pas
siva do fornecedor

No sistema do Código de Defesa do Consu
midor, prevalece a solidariedade passiva de l0
dos os que participam da cadeia econômica de
produçlo, circ:u1ação e distribuiçlo dos produ
tos ou de prestação de serviços. SIo todos for
necedores solidários.

Assim, o consumidorpodeexercer suas pre
tensões contra qualquer um deles, que por sua
vez sevalerá da regressi\'idade contraosdemais.
No caso de produto, ou ocomercianIe, ou opr0
dutor, ouoconstrutor, ouo importador, ouodis
tribuidor. No caso de serviço, o contratante. ou
qualquer subcontratante. Este é o sentido dos
artip 18, 19e20docoe, aocomnUio daJaPOD"
sabilidade por fato do produto, que exc:lui oco
tnerdante (art. 14), salvoem casosexcepàooais.

No sistematradicional dosvicios redibitóri
os, a pretenslo (e a ação edillcia corresponden
te) é exercida apenas contra a pessoa que en
tregou a coisa.

A solidariedadepassiva de qualquer fome..
oedor, integrante da cadeiaeconômica respon
sável pela colocaçAo do produto ou do serviço
no mercado, é ampla, porque alcança até mes
mo os prepostos ou representantes autônomos.

OCódigodeDefesado Consumidorabreuma
única exceçlo à regra da livre escolha do fome.
cedor, que responderá pelo vicio. É o caso de
fornecimento deprodutos In natItra(m 18, §s-)
quando nIo for poSsfve1 a ideDti1icaçlo do pr0
dutor: respoDSlkd será o fornecedor imediato.
cessando a solidariedadepassivaem face do con
sumidor. O fornecedor imediato, no entanto. nlIo
está impedido deexercerapretenslIo de legIaSO
contra ofome<;edor originário.

As regras da solidariedade passiva do as
mesmas dos artigos 904 a 91Sdo Código Civil,
queseaplicamsuhsidiariameDI. Comodizoarti
go 896 do CódigoCivil, há solidariedadequando
na·mesma obrigaçIoconcorremaisde um aedor,
ou mais deum devedor, cada um com c:tirdto, ou
<brigado à divida toda.

É da natureza da responsabilidad solidária
que aaçao proposta pelo consumidorcontra um
dos fornecedores (por exemplo, o comerciante)
nIo o inibe de acionar outro (por exemplo, o
1àbricante).




